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25/04/2016

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS
LIVRARIAS, BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS
PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM
ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE
AUTORES CEARENSES.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter, em suas bibliotecas, sessões
específicas para livros de autores cearenses e adotarem, como livros paradidáticos, no mínimo 1 (um)
livro de um autor cearense a cada ano letivo nas séries do ensino fundamental e do ensino médio.

Parágrafo único - Os livros serão escolhidos pela equipe de professores competente para tanto, de acordo
com a adequação de conteúdo para cada série e idade.

Art. 2º - As bibliotecas públicas do Estado do Ceará deverão manter, de igual modo, sessões específicas
destinadas a livros escritos por autores cearenses.

Art. 3º - As livrarias situadas no Estado do Ceará também ficam obrigadas a manter uma sessão
específica destinada a obras literárias de autores cearenses.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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O incentivo à produção literária no Ceará e a valorização dos escritores cearenses são questões bastante
importantes que devem ser consideradas por esta Casa, a fim de estimular a produção cultural em nosso
Estado.

Neste sentido, é de suma importância que as escolas públicas do Estado, as bibliotecas públicas e as
livrarias situadas nos Municípios do nosso Estado tenham sessões específicas destinadas aos nossos
autores, uma vez que, certas vezes, as suas obras não são conhecidas por dificuldade de acesso às
mesmas.

Diante das justificativas fáticas retro expostas e da necessidade de incentivar a produção literária pelos
autores do nosso Estado, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação do presente projeto
de lei.

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
26/04/2016

LIDO NA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE ABRIL DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
29/04/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 87/2016
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

4 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 87/2016 - REMESSA À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  03/05/2016 09:11:17  Data da assinatura:  03/05/2016 09:11:46

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/05/2016

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURIDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 87/2016 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  24/06/2016 11:03:04  Data da assinatura:  24/06/2016 11:03:17

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/06/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

6 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER - PROJETO DE LEI N. 087/2016

  Autor:  99502 - JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  24/06/2016 12:08:58  Data da assinatura:  24/06/2016 12:18:42

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
24/06/2016

PROJETO DE LEI Nº 087/2016

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS,
BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS
DE AUTORES CEARENSES

 

PARECER

 

 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 087/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Fernanda Pessoa, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS,
BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM
ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES CEARENSES”.

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

02. A ilustre Parlamentar argumenta, justificando a iniciativa de sua proposição, que “O incentivo à
produção literária no Ceará e a valorização dos escritores cearenses são questões bastante importantes que
devem ser consideradas por esta Casa, a fim de estimular a produção cultural em nosso Estado”,
acrescentando que “é de suma importância que as escolas públicas do Estado, as bibliotecas públicas e as
livrarias situadas nos Municípios do nosso Estado tenham sessões específicas destinadas aos nossos
autores, uma vez que, certas vezes, as suas obras não são conhecidas por dificuldade de acesso às
mesmas”.
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DO PROJETO

 

03. Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter,
em suas bibliotecas, sessões específicas para livros de autores cearenses e
adotarem, como livros paradidáticos, no mínimo 1 (um) livro de um autor
cearense a cada ano letivo nas séries do ensino fundamental e do ensino
médio.

Parágrafo único - Os livros serão escolhidos pela equipe de professores
competente para tanto, de acordo com a adequação de conteúdo para cada
série e idade.

 Art. 2º - As bibliotecas públicas do Estado do Ceará deverão manter, de
igual modo, sessões específicas destinadas a livros escritos por autores
cearenses.

 Art. 3º - As livrarias situadas no Estado do Ceará também ficam obrigadas
a manter uma sessão específica destinada a obras literárias de autores
cearenses.

 Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação”.

 

ASPECTOS JURÍDICOS

 

04. A , em seu bojo, estabelece o seguinte no que é pertinente a organizaçãoLex Fundamentalis
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

05.   Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.
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06. A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

 I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

07. Diz a Constituição da República em seus artigos 23, V, parágrafo único, e 24, IX, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, e
205, respectivamente abaixo:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal,
e dos Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

(...)

Parágrafo único: Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em vista o equilíbrio
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

(...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

(...)

9 de 70



Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da Família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.”

 

08. É também norma elencada no art. 15, V, da Constituição do Estado do Ceará:

 

“Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, á educação e a ciência;”

 

09. O art. 23, V, da Constituição Federal estabelece que é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proporcionar os meios de acesso à cultura, à
educação e à ciência; o artigo 24, IX, da mesma Carta prevê as regras de competência entre a
União, os Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre educação, cultura, ensino e desporto.
Outrossim, é pacífico que o Estado-Membro, possui competência comum para cuidar da educação,
cultura, ensino e desporto, nos termos do art. 15, V da Carta Magna Estadual, e que poderá
participar em caráter concorrente da legislação sobre educação, cultura, ensino e desporto,
conforme o art. 16, IX, da mesma Carta, conforme abaixo transcrito:

 

“Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX- educação, cultura, ensino e desporto;”

 

10. Destarte, vimos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelassub examine
Constituições Federal e Estadual, e que está relacionada à educação no âmbito do Estado do Ceará.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

11. A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de inovação do mundo jurídico
pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

 

12. Assim é que à União é reservada a competência legislativa para matérias relativas a direito civil,
comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; ou ainda

10 de 70



sobre as diretrizes e bases da educação nacional.[1] Os Estados possuem competência legislativa no que
toca à instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme dispõe o
Parágrafo 3º do Artigo 25 da Carta Política. Aos Municípios, por sua vez, cabe legislar sobre assuntos de
interesse local.[2]

 

13. No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um número de matérias em
que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem legislar, constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino e desporto,
dentre outros.

 

14. Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo 24 estão regras de ajuste,
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.

 

15. Finalmente, diz a Constituição Federal que a superveniência da lei federal sobre normas gerais,
suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

 

16.  Deve ser mencionada ainda, conforme ensina José Afonso da Silva, a existência da competência

legislativa suplementar, conferida aos Estados e aos Municípios. No dizer do constitucionalista “... é

correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas que desdobrem o

conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão destas (art. 24, §§ 1º ao

4º)”.[3]

 

17. Também é exemplo da competência legislativa suplementar o art. 30, II, da Constituição Federal, in
: “Compete aos Municípios: suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”.verbis

 

18. Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o
devido respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

19. A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.
Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
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Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas,
do supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

20. O projeto de lei em estudo, ao dispor sobre a obrigatoriedade de as escolas públicas e bibliotecas
públicas do Estado do Ceará adotarem espaços específicos destinados a livros de autores cearenses,
enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e competências da administração

, nos termos doestadual, cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado do Ceará
 :art. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual, in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços

.públicos ;

 Art. 88. :Compete privativamente ao Governador do Estado

(...)

II –  e dos Comandantesexercer, com o auxílio dos Secretários de Estado
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da 

.administração estadual

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo
;” e da administração estadual na forma da lei (grifo inexistente no

original)

 

21. A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado:

 

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o
exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o
nível de informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões
administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido papel de
fiscalização e de representação popular, mas estando inabilitadas para o
conhecimento próprio das necessidades cotidianas da Administração,
inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe são peculiares”.   [4]
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22. Segundo o professor Michel Temer, “O Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes
independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...) Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder
haurir competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma infraconstitucional pode subtrair
competências que foram entregues pelo constituinte.” [5]

 

23. Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios fundamentais adotados pelo
nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que preceitua o artigo 2º, da Carta Magna Federal:

 

“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

24. Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, “A desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem as
atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro.” [6]

 

25.   (Art. 23/CF e Art. 15/CE) No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa em
relação à matéria legislativa em questão – notadamente a reportada no art. 1º,  e § único –caput

   cabe à Secretaria de Educação. Já no tocante ao teor do art. 2º, a competência material para tratar
do assunto ali em pauta recai sobre a Secretaria de Cultura. Em ambas as situações a competência

 (arts. 88, II, III e VI, e 60,e iniciativa legislativas também são do Chefe do Poder Executivo Estadual
§ 2º e suas alíneas/CE).

 

26. Observamos então, pela boa leitura dos dispositivos legais sobreditos, que somente o Chefe do
Executivo Estadual poderia propor Lei atinente a atribuições das Secretarias de Estado, bem como de
órgãos da Administração Pública. A partir da competência garantida por aquele artigo da
Constituição Estadual, podemos citar, outrossim, meramente para ilustrar nosso entendimento, a
Lei n° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo,
altera a estrutura da administração estadual, promove a extinção e criação de cargos de direção e

.assessoramento superior e dá outras providências

 

27. Tanto é assim que o próprio Chefe do Executivo Estadual definiu para as Secretarias, por Lei já
sancionada, suas atribuições, metas e prioridades, não podendo a Assembléia Legislativa fazê-lo,
ainda que em acréscimo.

 

28. Assim diz o art. 1º, TÍTULO I, DO MODELO DE GESTÃO, da Lei n° 13.875/07:

 

“Art.1º. O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
adotando como premissas básicas a Interiorização, a Participação, a
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Transparência, a Ética, a Otimização dos Recursos e a Gestão por
Resultados, a partir dos seguintes conceitos:”

 

29. No TÍTULO II, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, CAPÍTULO I, DA ESTRUTURA
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO, reza o art. 3º que para os fins daquela Lei, a Administração
Pública Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais
visam atender às necessidades coletivas.

 

30. Reza o art. 43, (TÍTULO V - DAS SECRETARIAS DE ESTADO, Capítulo IV - DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO), da supracitada lei, que à Secretaria de Educação, como coordenadora e gerenciadora
no Estado do Sistema de diretrizes educacionais, compete:

 

“(...) coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de ensino
médio, comprometido com o desenvolvimento social inclusive a formação
cidadã; garantir em estreita colaboração com os municípios, a oferta da
educação básica de qualidade para criança jovens e adultos residentes no
território cearense; estimular a parceria institucional na formulação e
implementação de programas de educação profissional para os jovens
cearenses; assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na
rede pública  de ensino do Estado; promover o desenvolvimento de pessoas
para o sistema de ensino, garantindo qualidade na formação e valorização
profissional; estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias
governamentais como instrumento de controle social e de integração das
políticas educacionais; assegurar a manutenção e funcionamento da rede
pública estadual de acordo com padrões básico de qualidade; desenvolver
mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de ensino público,
com foco na melhoria de resultados educacionais; promover a realização de
estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do sistema educacional,
estabelecendo parcerias com outros órgão e instituições pública e privadas,
nacionais e internacionais; exercer outras atribuições correlatas, nos termos
do regulamento.”

 

31. O art. 65, (TÍTULO V - DAS SECRETARIAS DE ESTADO, Capítulo IX - DA SECRETARIA DA
CULTURA), da mencionada lei, por sua vez, determina que compete à Secretaria da Cultura:

 

“(...) auxiliar direta e indiretamente o Governador na formulação da política
cultural do Estado do Ceará, planejando, normatizando, coordenando,
executando e avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção,
documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a defesa do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental;
incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a
expansão e o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada para a
criação, produção e difusão cultural e artística; analisar e julgar projetos
culturais; deliberar sobre tombamento de bens móveis e imóveis de
reconhecido valor histórico, artístico e cultural para o Estado do Ceará;
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cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural Histórico,
Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, do
Estado; além de outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento.”

 

32. Não obstante, a proposição em apreço – no que se refere às livrarias situadas no Estado do
 (v. art. 3º) Ceará – mantém relação direta com os princípios gerais da atividade econômica.

 

33. A liberdade de iniciativa envolve o livre exercício de qualquer atividade econômica, a liberdade de
trabalho, ofício ou profissão além da liberdade de contrato. A liberdade de exercício de qualquer trabalho,
ofício e profissão - erigida a garantia de direito individual - corresponde à liberdade de escolha segundo a
vocação individual, ausente ingerência do Estado nesse aspecto.

 

34. A Carta Constitucional defende no seu art. 1º, IV, como um dos princípios fundamentais de um
. Ambos inserem-seEstado Democrático de Direito, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

no mesmo inciso não por coincidência e, sim, por indissociação. Haja vista que o trabalho é uma
atividade humana (produção e circulação de bens e serviços) legitimada pela iniciativa privada –
garantidora do direito à liberdade econômica – e, conjuntamente, os dois elementos são propostos para
assegurar a dignidade da pessoa humana: exposta tanto no art. 1º, III, CF, quanto no caput do art. 170 do
texto constitucional. Tal significa, por um lado, que o Brasil – República Federativa do Brasil – define-se
como entidade política constitucionalmente organizada, tal como a constitui o texto de 1988, enquanto
assegurada, ao lado da soberania, da cidadania, dos valores do trabalho e da livre iniciativa e do
pluralismo político, a dignidade da pessoa humana. Por outro, significa que a ordem econômica
mencionada pelo art. 170, caput do texto constitucional – isto é, mundo do ser, relações econômicas ou
atividades econômicas (em sentido amplo) – deve ser dinamizada tendo em vista a promoção da
existência digna de que todos devem gozar.

 

35. No tocante a esse assunto, a matéria em tablado é abrangida pelas Constituições Federal e Estadual,
consoante se observa da leitura do art. 24, I, da Constituição Federal de 88, a seguir transcrito:

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;”

 

36.   Desse modo, no que é pertinente às disposições direcionadas às livrarias, tem-se que o artigo 1º da

Constituição Federal eleva à condição de princípio fundamental a livre iniciativa, lado a lado com

 os valores sociais do trabalho. Vejamos:

 

“A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático  de Direito e tem como fundamentos:
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IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.”

 

37. A  Constituição de 1988, em seu artigo 170 dispõe:

 

“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa", tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I – soberania nacional;

II – propriedade privada;

III – função social da propriedade;

IV – livre concorrência;

V – defesa do consumidor;

VI – defesa do meio ambiente;

VII – redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII – busca do pleno emprego;

IX - Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração  no País.

Parágrafo único. É assegurado   a todos o livre exercício   de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização   de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei.”

 

38. Este artigo da norma constitucional introduz um modelo econômico baseado na liberdade de
iniciativa, que tem por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, sem exclusões nem discriminações. Daí que, independentemente de sua natureza, se pública ou
privada, toda a empresa, para desenvolver atividade econômica, seja esta indústria ou comércio, ou ainda,
prestação de serviços, regem-se pelos princípios ora evidenciados.

 

39. O Princípio da Livre Iniciativa é considerado como fundamento da ordem econômica e atribui a
iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou serviços, constituindo a
base sobre a qual se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estado apenas uma função supletiva,
pois a Constituição Federal determina que a ele cabe apenas a exploração direta da atividade

 (CF, art. 173).econômica quando necessária à segurança nacional ou relevante interesse econômico

 

40. Por fim, nossa Constituição Pátria dispõe em seu art. 174 que o Estado tem o papel primordial como

agente normativo e regulador da atividade econômica exercendo as funções de Fiscalização, Incentivo e
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Planejamento de acordo com a lei, no sentido de evitar irregularidades. Sendo assim, a nossa Constituição

não coíbe o intervencionismo estatal na produção ou circulação de bens ou serviços, mas assegura e

estimula o acesso à livre concorrência por meio de ações fundadas na legislação.

 

41. No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

 

42. Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

 

43. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas,   emitimos PARECER CONTRÁRIO à
, o que se justifica pelos seguintes motivos:regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei

(I)  vício formal, já que contendo em seu teor matéria direcionada à administração estadual, invade
a competência do Chefe do Executivo, ingressando em matéria cuja iniciativa é privativa do
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 (arts. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual); (II) Governador do Estado vício
material, na medida em que cria obrigações a instituições privadas (livrarias), invadindo área
própria da livre iniciativa e, sob esse prisma, tem-se que a liberdade de iniciativa envolve o livre

 (CF, art. 1º,exercício de qualquer atividade econômica, ausente ingerência do Estado nesse aspecto
IV, e arts. 170, 173 e 174).

 

                                               É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.                                                                                                                           
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PROJETO DE LEI Nº 087/2016

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS,
BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS
DE AUTORES CEARENSES

 

 

PARECER

 

     Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 087/2016, de autoria do Excelentíssima Senhora
Deputada Fernanda Pessoa, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS,
BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM
ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES CEARENSES”.

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

         A ilustre Parlamentar argumenta, justificando a iniciativa de sua proposição, que “O incentivo à
produção literária no Ceará e a valorização dos escritores cearenses são questões bastante importantes que
devem ser consideradas por esta Casa, a fim de estimular a produção cultural em nosso Estado”,
acrescentando que “é de suma importância que as escolas públicas do Estado, as bibliotecas públicas e as
livrarias situadas nos Municípios do nosso Estado tenham sessões específicas destinadas aos nossos
autores, uma vez que, certas vezes, as suas obras não são conhecidas por dificuldade de acesso às
mesmas”.
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DO PROJETO

 

     Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter,
em suas bibliotecas, sessões específicas para livros de autores cearenses e
adotarem, como livros paradidáticos, no mínimo 1 (um) livro de um autor
cearense a cada ano letivo nas séries do ensino fundamental e do ensino
médio.

 

Parágrafo único - Os livros serão escolhidos pela equipe de professores
competente para tanto, de acordo com a adequação de conteúdo para cada
série e idade.

 

 Art. 2º - As bibliotecas públicas do Estado do Ceará deverão manter, de
igual modo, sessões específicas destinadas a livros escritos por autores
cearenses.

 

 Art. 3º - As livrarias situadas no Estado do Ceará também ficam obrigadas
a manter uma sessão específica destinada a obras literárias de autores
cearenses.

 

 Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação”.

 

ASPECTOS JURÍDICOS

 

         A , em seu bojo, estabelece o seguinte no que é pertinente a organizaçãoLex Fundamentalis
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

     Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

     A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

    Diz a Constituição da República em seus artigos 23, V, parágrafo único, e 24, IX, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, e
205, respectivamente abaixo:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal,
e dos Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

(...)

Parágrafo único: Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em vista o equilíbrio
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

(...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
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§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

(...)

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da Família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.”

 

     É também norma elencada no art. 15, V, da Constituição do Estado do Ceará:

“Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, á educação e a ciência;”

 

     O art. 23, V, da Constituição Federal estabelece que é competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; o
artigo 24, IX, da mesma Carta prevê as regras de competência entre a União, os Estados e o Distrito
Federal, para legislar sobre educação, cultura, ensino e desporto. Outrossim, é pacífico que o
Estado-Membro, possui competência comum para cuidar da educação, cultura, ensino e desporto, nos
termos do art. 15, V da Carta Magna Estadual, e que poderá participar em caráter concorrente da
legislação sobre educação, cultura, ensino e desporto, conforme o art. 16, IX, da mesma Carta, conforme
abaixo transcrito:

 

“Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX- educação, cultura, ensino e desporto;”

 

         Destarte, vimos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelassub examine
Constituições Federal e Estadual, e que está relacionada à educação no âmbito do Estado do Ceará.
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DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

 

     A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de inovação do mundo jurídico pelo
parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

 

         Assim é que à União é reservada a competência legislativa para matérias relativas a direito civil,
comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; ou ainda
sobre as diretrizes e bases da educação nacional. Os Estados possuem competência legislativa no que toca
à instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme dispõe o
Parágrafo 3º do Artigo 25 da Carta Política. Aos Municípios, por sua vez, cabe legislar sobre assuntos de
interesse local.

 

     No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um número de matérias em
que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem legislar, constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino e desporto,
dentre outros.

 

     Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo 24 estão regras de ajuste,
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.

 

         Finalmente, diz a Constituição Federal que a superveniência da lei federal sobre normas gerais,
suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

 

         Deve ser mencionada ainda, conforme ensina José Afonso da Silva, a existência da competência
legislativa suplementar, conferida aos Estados e aos Municípios. No dizer do constitucionalista “... é
correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas que desdobrem o
conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão destas (art. 24, §§ 1º ao
4º)”.

 

     Também é exemplo da competência legislativa suplementar o art. 30, II, da Constituição Federal, in
: “Compete aos Municípios: suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”.verbis

 

         Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o
devido respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.
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DA INICIATIVA DAS LEIS

 

         A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.
Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas,
do supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

     O projeto de lei em estudo, ao dispor sobre a obrigatoriedade de as escolas públicas e bibliotecas
públicas do Estado do Ceará adotarem espaços específicos destinados a livros de autores cearenses,
NÃO enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e competências da administração

, nos termos doestadual, cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado do Ceará
art. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual. É plena a competência do
legislador estadual no tocante à regulação do tema aplicável às escolas públicas e bibliotecas
públicas do Estado do Ceará.

 

         Segundo o professor Michel Temer, “O Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes
independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...) Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder
haurir competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma infraconstitucional pode subtrair
competências que foram entregues pelo constituinte.”

 

     Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios fundamentais adotados pelo
nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que preceitua o artigo 2º, da Carta Magna Federal:

 

“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

     Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, “A desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem as
atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro.”

 

 

         Não obstante, a proposição em apreço – no que se refere às livrarias situadas no Estado do
Ceará (v. art. 3º) – mantém relação direta com os princípios gerais da atividade econômica.

 

     Ademais, no tocante às disposições direcionadas às instituições de ensino particular, tem-se que o
artigo 1º da Constituição Federal eleva à condição de princípio fundamental a livre iniciativa, lado

 Vejamos:a lado com os valores sociais do trabalho.
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“A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático  de Direito e tem como fundamentos:

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.”

                                                A  Constituição de 1988, em seu artigo 170 dispõe:

“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa", tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I – soberania nacional;

II – propriedade privada;

III – função social da propriedade;

IV – livre concorrência;

V – defesa do consumidor;

VI – defesa do meio ambiente;

VII – redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII – busca do pleno emprego;

IX - Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração  no País.

Parágrafo único. É assegurado   a todos o livre exercício   de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização   de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei.”

 

     Este artigo da norma constitucional introduz um modelo econômico baseado na liberdade de iniciativa,
que tem por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, sem
exclusões nem discriminações. Daí que, independentemente de sua natureza, se pública ou privada, toda a
empresa, para desenvolver atividade econômica, seja esta indústria ou comércio, ou ainda, prestação de
serviços, regem-se pelos princípios ora evidenciados.

 

         O Princípio da Livre Iniciativa é considerado como fundamento da ordem econômica e atribui a
iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou serviços, constituindo a base
sobre a qual se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estado apenas uma função supletiva pois a
Constituição Federal determina que a ele cabe apenas a exploração direta da atividade econômica quando
necessária a segurança nacional ou relevante interesse econômico (CF, art. 173).
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     Nossa Constituição Pátria dispõe em seu art. 174 que o Estado tem o papel primordial como agente
normativo e regulador da atividade econômica exercendo as funções de Fiscalização, Incentivo e
Planejamento de acordo com a lei, no sentido de evitar irregularidades. Sendo assim, a nossa
Constituição não coíbe o intervencionismo estatal na produção ou circulação de bens ou serviços,
mas assegura e estimula o acesso à livre concorrência por meio de ações fundadas na legislação.

 

         No entanto, a despeito de o princípio da livre iniciativa ser de extrema importância para o
ordenamento jurídico brasileiro, tendo a Constituição Federal de 1988 demonstrado o zelo de
incluir a livre iniciativa dentre os fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, IV, da
CF/88) e dos princípios gerais da atividade econômica (art. 170, , da CF/88), a lei maiorcaput
reconheceu a relevância da educação, arrolando-a em diversos preceitos, tanto na Constituição da
República, quanto na Constituição do Estado do Ceará,   assim como tem reconhecido diversas
garantias aos portadores de necessidades especiais, efetivando o cumprimento de garantia de uma

. educação inclusiva

 

         Destarte, conclui-se que não há direitos absolutos na Carta Magna de 1988, devendo ser
analisado caso a caso qual dos princípios em conflito deverá prevalecer.

 

         E para tanto, o Supremo Tribunal Federal tem-se utilizado em inúmeros julgados dos
intitulados princípios de interpretação constitucional, notadamente o princípio da máxima

. Acerca desse princípio, aliás, impende destacar o magistério de Inocência Mártiresefetividade
 Coelho:

 

“De igual modo, veicula um apelo aos realizadores da Constituição para que
em toda situação hermenêutica, sobretudo em sede de direitos fundamentais,
procurem densificar os seus preceitos, sabidamente abertos e predispostos a
interpretações expansivas.

Tendo em vista, por outro lado, que, nos casos concretos, a otimização de
qualquer dos direitos fundamentais, em favor de determinado titular, poderá
implicar a simultânea compressão, ou mesmo o sacrifício, de iguais direitos
de outrem, direitos que constitucionalmente também exigem otimização, em
face disso impõe-se conciliar, quando em estado de conflito, quaisquer bens
ou valores protegidos pela Constituição.”

 

         A titulo exemplificativo, importa trazer a lume a ADPF nº 101, de grande repercussão no mundo
jurídico, que declarou a constitucionalidade da legislação que proíbe a importação de pneus usados,
tendo, nesse caso concreto, a Corte Suprema confrontado, dentre outros, os princípios da livre iniciativa e
da saúde, decidindo pela prevalência deste, se não vejamos: 

 

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL: ADEQUAÇÃO. BSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
SUBSIDIARIEDADE. ARTS. 170, 196 E 225 DA CONSTITUIÇÃO DA
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REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS
PROIBITIVOS DA IMPORTAÇÃO DE PNEUS USADOS.
RECICLAGEM DE PNEUS USADOS: AUSÊNCIA DE ELIMINAÇÃO
TOTAL DE SEUS EFEITOS NOCIVOS À SAÚDE E AO MEIO
AMBIENTE EQUILIBRADO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE

. COISA JULGADA COMECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO
CONTEÚDO EXECUTADO OU EXAURIDO: IMPOSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO. DECISÕES JUDICIAIS COM CONTEÚDO
INDETERMINADO NO TEMPO: PROIBIÇÃO DE NOVOS

EFEITOS A PARTIR DO JULGAMENTO. ARGUIÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Adequação da arguição pela correta indicação de preceitos
fundamentais atingidos, a saber, o direito à saúde, direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado (arts. 196 e 225 da Constituição
Brasileira) e a busca de desenvolvimento econômico sustentável:
princípios constitucionais da livre iniciativa e da liberdade de comércio
interpretados e aplicados em harmonia com o do desenvolvimento
social saudável. Multiplicidade de ações judiciais, nos diversos graus de
jurisdição, nas quais se têm interpretações e decisões divergentes sobre
a matéria: situação de insegurança jurídica acrescida da ausência de
outro meio processual hábil para solucionar a polêmica pendente:
observância do princípio da subsidiariedade. Cabimento da presente

 (...) 3. Crescente aumento da frota de veículos no mundo a acarretaração.
também aumento de pneus novos e, consequentemente, necessidade de sua
substituição em decorrência do seu desgaste. Necessidade de destinação
ecologicamente correta dos pneus usados para submissão dos procedimentos
às normas constitucionais e legais vigentes. Ausência de eliminação total
dos efeitos nocivos da destinação dos pneus usados, com malefícios ao meio
ambiente: demonstração pelos dados. 4. Princípios constitucionais (art. 225)
a ) do desenvolvimento sustentável e b) da equidade e responsabilidade
intergeracional. Meio ambiente ecologicamente equilibrado: preservação
para a geração atual e para as gerações futuras. Desenvolvimento
sustentável: crescimento econômico com garantia paralela e superiormente
respeitada da saúde da população, cujos direitos devem ser observados em
face das necessidades atuais e daquelas previsíveis e a serem prevenidas
para garantia e respeito às gerações futuras. Atendimento ao princípio da
precaução, acolhido constitucionalmente, harmonizado com os demais
princípios da ordem social e econômica. 5. Direito à saúde: o depósito de
pneus ao ar livre, inexorável com a falta de utilização dos pneus
inservíveis, fomentado pela importação é fator de disseminação de
doenças tropicais. Legitimidade e razoabilidade da atuação estatal
preventiva, prudente e precavida, na adoção de políticas públicas que
evitem causas do aumento de doenças graves ou contagiosas. Direito à
saúde: bem não patrimonial, cuja tutela se impõe de forma inibitória,
preventiva, impedindo-se atos de importação de pneus usados, idêntico
procedimento adotado pelos Estados desenvolvidos, que deles se livram.
8. Demonstração de que: a) os elementos que compõem o pneus, dando-lhe
durabilidade, é responsável pela demora na sua decomposição quando
descartado em aterros;  b) a dificuldade de seu armazenamento impele a sua
queima, o que libera substâncias tóxicas e cancerígenas no ar; c) quando
compactados inteiros, os pneus tendem a voltar à sua forma original e
retornam à superfície, ocupando espaços que são escassos e de grande valia,
em especial nas grandes cidades; d) pneus inservíveis e descartados a céu
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aberto são criadouros de insetos e outros transmissores de doenças; e) o alto
índice calorífico dos pneus, interessante para as indústrias cimenteiras,
quando queimados a céu aberto se tornam focos de incêndio difíceis de
extinguir, podendo durar dias, meses e até anos; f) o Brasil produz pneus
usados em quantitativo suficiente para abastecer as fábricas de remoldagem
de pneus, do que decorre não faltar matéria-prima a impedir a atividade
econômica. Ponderação dos princípios constitucionais: demonstração de
que a importação de pneus usados ou remoldados afronta os preceitos
constitucionais de saúde e do meio ambiente ecologicamente
equilibrado (arts. 170, inc. I e VI e seu parágrafo único, 196 e 225 da

 (...) Arguição de Descumprimento de PreceitoConstituição do Brasil).
Fundamental julgada parcialmente procedente. (grifo inexistente no
original)

 

     Não parece restar duvida que o princípio a ser relativizado no presente caso deve ser o princípio
da livre iniciativa, vez que ao considerar que a proposição em analise, ao dispor sobre a obrigatoriedade
de as livrarias adotarem espaços específicos destinados a livros de autores cearenses, não implica em
prejuízo de grande valia que interfira na competitividade e economia das empresas privadas de
ensino, dificilmente levando-as à ruína.

 

     Por fim, convém frisar, em atenção ao tema “proporcionalide de interesses”, que:

 

“O juízo definitivo sobre a proporcionalidade da medida há que
resultar da rigorosa ponderação e do possível equilíbrio entre o
significado da intervenção para o atingido e os objetivos perseguidos
pelo legislado” (MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocência Mártires;
BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Hermenêutica Constitucional e Direitos
Fundamentais. Brasília Jurídica, 2000, p.251)

 

     Destarte, o postulado da proporcionalidade constitui um parâmetro normativo para a resolução
de interesses contrapostos, consubstancia-se num critério racional para otimização de proteção de
interesses jurídicos divergentes, evitando que haja exagerado sacrifício de um deles em face do

.outro

 

         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”
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         Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

         Ressalte-se, finalmente, que a presente propositura não implica aumento de despesa para a
Administração Pública Estadual, não violando o disposto no artigo 60, §1°, I, da Constituição do
Estado do Ceará, :in verbis

 

“Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;”

(...)

 

 

CONCLUSÃO

 

     Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, conforme dispositivos da Carta da República
de 1988 e da Carta Magna Estadual, tendo ainda em vista o princípio da proporcionalidade, bem como o
princípio da relativização, no presente caso, aplicados ao princípio da livre iniciativa, nos termos acima
expostos, o que se faz também em conformidade com os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II,
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389, de 11/12/96).
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É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

LEONARDO BEZERRA DE CARVALHO

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) LEGISLATIVO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 87/2016

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS
LIVRARIAS, BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS
PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM
ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE
AUTORES CEARENSES..

AUTORA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da proposição nº 87/2016, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa  que , “DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS, BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS
PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A

.”LIVROS DE AUTORES CEARENCES

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer FAVORÁVEL
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Legislativo conforme disposto no art. 60, I  da Constituição do Estado do Ceará e não encontra-se
em discordância com as proibições de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, disposto no art. 60, §
2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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A nobre parlamentar justifica sua proposição com os seguintes argumentos:

O incentivo à produção literária no Ceará e a valorização dos escritores
cearenses são questões bastante importantes que devem ser consideradas por esta
Casa, a fim de estimular a produção cultural em nosso Estado. Neste sentido, é
de suma importância que as escolas públicas do Estado, as bibliotecas públicas e
as livrarias situadas nos Municípios do nosso Estado tenham sessões específicas
destinadas aos nossos autores, uma vez que, certas vezes, as suas obras não são
conhecidas por dificuldade de acesso às mesmas. Diante das justificativas fáticas
retro expostas e da necessidade de incentivar a produção literária pelos autores
do nosso Estado, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação do
presente projeto de lei.

Ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício
financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um
parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de conteúdo
material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- DAS MODIFICAÇÕES SUGERIDAS:

No art. 1º, do presente projeto a Parlamentar aduz:

Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter,
em suas bibliotecas, sessões específicas para livros de autores cearenses e
adotarem, como livros paradidáticos, no mínimo 1 (um) livro de um autor
cearense a cada ano letivo  do ensino fundamental e do ensinonas séries
médio.

A melhor técnica de ortográfica, com as mudanças nas legislações educacionais, não se utiliza mais o
termo “séries”, mas sim “anos”. Desta forma, sugerimos a mudança do art. 1º da seguinte forma:

Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter,
em suas bibliotecas, sessões específicas para livros de autores cearenses e
adotarem, como livros paradidáticos, no mínimo 1 (um) livro de um autor
cearense a cada ano letivo  do ensino fundamental e do ensinonos anos
médio.
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No , sugerimos a seguinte mudança:Parágrafo único

Parágrafo único - Os livros serão   equipe de professoresindicados por
competente para tanto, de acordo com a adequação de conteúdo para cada
série e idade.

Tal sugestão torna a escolha mais democrática.

 

IV- DO VOTO DO RELATR

Ante o exposto, voto a favor da  , de autoria daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 87/2016
Deputada Fernanda Pessoa, .COM AS ALTERAÇÕES SUGERIDAS

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 23/05/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 00087/2016

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

EMENTA:  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS, BIBLIOTECAS
PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS
ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES CEARENSES.

I – Introdução

A presente propositura legislativa tem por objetivo reservar espaços específicos nas Livrarias, Bibliotecas
e Escolas Públicas para obras de autores cearenses, dando a estes maior visibilidade e oportunidade, bem
como ainda o escopo de valorizar aquilo que popularmente denomina-se “prata da casa”. Tal iniciativa
pretende minimizar as dificuldades de divulgação que sofrem os autores do nordeste, em especial do
Ceará para penetrar no mercado editorial, monopolizado por aqueles do centro sul do país.

 

II – Fundamentação

Ao estabelecer esta verdadeira “vitrine” da inteligência cearense o projeto em fulcro fará um resgate dos
nossos valores regionais que não vem de hoje, prova disso é o imortal José de Alencar cuja as obras já
venceram a maior prova que é a do tempo, mais de um século depois de sua morte, seus livros figuram
entre os maiores clássicos da literatura nacional. Não é a toa que o Ceará é também chamado de terras
alencarinas. O autor cearense carece mesmo deste e outros tipos de incentivos, pois numa região onde a
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cultura não é gênero de primeira necessidade, mas de última, somente demolindo resistências a começar
por aqui mesmo se poderá levar para além das fronteiras do Estado as potencialidades literárias e
acadêmicas do povo cearense.  

Vale ressaltar na presente propositura parlamentar a importância do contido no artigo primeiro, o qual
estabelece a obrigatoriedade das Escolas Públicas do Estado em adotarem pelo menos um livro
paradidático para uso de seus alunos durante o ano letivo. A referida estratégia procura, outrossim
valorizar o talentos da terra, pois quase sempre apenas autores do sul e sudeste são escolhidos para este
desiderato, como se houvesse uma verdadeira reserva de mercado. Combater tal monopólio tem de se
tornar uma constante.

A principal ponto do presente Projeto de Lei é a visibilidade que irá emprestar aos autores cearenses, cuja
leitura deverá aumentar sensivelmente a partir de presente iniciativa legislativa e quem sabe a partir daí
sejam descobertos alguns bons talentos literários ou acadêmicos.

 

III – Considerações finais

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social do presente Projeto de Lei,
bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes, seja como objeto das políticas
públicas no Estado do Ceará, seja como objeto do interesse público ai envolvido.

JÚLIO RANGEL BORGES NETO

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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(CCE)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado(a) Deputado Jeová Mota

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

87/2016     SIM
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                    Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

DEP. GONY ARRUDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 87/2016

CCE – 22/06/2017

PARECER

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 87/2016, proposto pela Deputada Fernanda Pessoa, cujo objetivo é a
obrigatoriedade de as livrarias, bibliotecas públicas e escolas públicas do Estado do Ceará adotarem
espaços específicos destinados a livros de autores cearenses, bem como adotarem pelo menos um livro de
autor cearense dentre os paradidáticos.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa que emitiu parecer favorável.

Manifestou-se pela sua legalidade e admissibilidade jurídico-constitucional a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

O projeto foi enviado à Comissão de Cultura e Esportes, cujo estudo técnico foi devidamente realizado e,
em seguida, foi distribuído para relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Esse projeto visa, claramente, desenvolver o gosto pela leitura e a capacidade de escrita através da rica
cultura popular brasileira, especialmente a cearense.

De certo, a matéria oportuniza a promoção de uma aproximação com a cultura cearense, e o
reconhecimento da diversidade literária, traduzida por uma rica manifestação da nossa literatura.

CONCLUSÃO
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Pelo exposto, opinamos à competente Comissão de modo  à presente propositura.FAVORÁVEL

 

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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2ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 29 / 06 / 2017

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP. GONY ARRUDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

 PROJETO DE LEI Nº 87/2016

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOAS

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS, BIBLIOTECAS
PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS
ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES CEARENSES

 

I – Introdução

O presente Estudo Técnico tem como objetivo subsidiar a emissão de parecer, junto à Comissão de
Educação, pelo Relator  de autoria do nobre ,do Projeto de Lei Nº. 87/2016, Deputada Fernanda Pessoa
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de as livrarias, bibliotecas públicas e escolas públicas do estado do
Ceará adotarem espaços específicos destinados a livros de autores cearenses”.

 

II – Fundamentação

O ato de ler, como se sabe, se torna um recurso fundamental para o processo de socialização de um modo
geral, interferindo diretamente na escola, no ambiente de trabalho, entre amigos, no contexto social geral.
Apesar disso, ter acesso a livros no Brasil é ainda é algo muito restrito.

 

Ler, além de ser um ato de aquisição do conhecimento, é um ato político, uma vez que a prática
pedagógica é uma prática política (FREIRE, 1989). A pessoa que lê torna-se cidadã consciente do seu
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papel social e por isso capaz de perceber os percalços em que a sociedade está imersa, além de ser capaz
de tomar decisões de forma racional alicerçadas em teorias e críticas contundentes, dando-lhe condições
de interferir politicamente nas decisões do contexto em que vive, que colabora para a integração e
reintegração na sociedade.

 

A leitura, principal fonte de conhecimento, é vista em nossa sociedade como um
mecanismo complexo a ser ensinado, mas não impossível de ser aprendido. Ao ler
um texto, o indivíduo desenvolve estratégias e mecanismos cognitivos que o
ajudam no processo de compreensão. Quando ler é algo prazeroso, torna-se um
hábito diário e de imensa importância para o crescimento intelectual e pessoal do
leitor proporcionando-lhe uma reflexão e até uma mudança comportamental
(NEGROMONTE, 2009, p.9).

 

Dentro desse contexto, é imprescindível chamar atenção para a cultura do nosso estado. Fomentar a
cultura cearense demonstra a importância local para a formação daquele que nasceu no Ceará. Muitos
grupos foram responsáveis pelo desenvolvimento literário no estado, entre os quais estão Os Oiteiros, A
Padaria Espiritual e o Clã. Além disso, é importante ressaltar que muitos autores consagrados na literatura
brasileira são cearenses, como José de Alencar, Rachel de Queiroz, Adolfo Caminha.

 

III – Considerações Finais

Estimular a competência crítica e produtiva dos cearenses os torna capazes de tomar decisões acertadas
no espaço social. A leitura pode ser promotora da socialização, uma vez que torna o indivíduo capaz de
refletir sobre suas atitudes e escolhas. “A leitura, além de potencializar as capacidades intelectuais do
indivíduo, proporciona o exercício da cidadania” (NEGROMONTE, 2009, p.73).

 

Todos devem ter acesso a essa prática, sobretudo no que tange a cultura e a literatura local. Conhecer e
estudar as obras e os autores cearenses em espaços destinados à literatura cearense é fundamental para a
produção do conhecimento, pois “A leitura crítica é condição para a educação libertadora, é condição
para a verdadeira ação cultural” (SILVA, 2005, p.79  NEGROMONTE). Estando a literaturaapud
cearense presente em espaços específicos do estado garante-se ao seu público a libertação necessária para
aquisição do pensamento crítico e cultural no que tange aspectos e acontecimentos locais, cuja
mentalidade também se faz presente nos livros originados aqui.

 

Dessa forma, a adoção de espaços destinados a livros de autores cearenses em livrarias, bibliotecas e
escolas públicas é também uma forma de garantir ao público local fundamentação cultural e senso crítico.
Assim, pensa-se que os gestores públicos devem assegurar que esse tipo de literatura chegue aos espaços
culturais, promovendo o conhecimento da cultura local e social.

“A leitura do mundo precede a leitura da palavra” (Paulo Freire)

 

Referências Bibliográficas

FREIRE, Paulo. : em três artigos que se completam. São Paulo: AutoresA importância do ato de ler
Associados: Cortez, 1989. Disponível em: http://www.hdbr.org.br/. Disponível em: 03/07/2017.
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PATRICIA ELAINNY LIMA BARROS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CE)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado David Durand

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda(s) Regime de Urgência Estudo Técnico
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PL Nº 87/2016 Não Não Sim

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

 PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 87/2016

Autor: Deputada Fernanda Pessoa

Relator: Deputado David Durand

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS
LIVRARIAS, BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS
PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM
ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE
AUTORES CEARENSES.

I - RELATÓRIO

A Deputada Fernanda Pessoa submeteu a apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº. 87/2016,
que dispõe sobre a OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS, BIBLIOTECAS PÚBLICAS E
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS ESPECÍFICOS
DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES CEARENSES.

Em regular tramitação, a presente propositura tramitou na CCJR, fls. 45, onde recebeu parecer favorável,
no mesmo sentido na Comissão de Cultura e Esportes às fls. 53.

Em 03 de julho de 2017, fora distribuído para esse signatário, para fins de apresentação de parecer de
mérito, na Comissão de Educação, fls 58 e 59.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei ora analisado dispõe sobre a obrigatoriedade de livrarias, bibliotecas públicas e escolas
públicas do Estado do Ceará adotem espaços específicos destinados a livros de autores cearenses.

Conforme explica a nobre Deputada Fernanda Pessoa em sua justificativa:
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O incentivo à produção literária no Ceará e a valorização dos
escritores cearenses são questões bastante importantes que
devem ser consideradas por esta Casa, a fim de estimular a
produção cultural em nosso Estado.

A iniciativa da deputada, além de incentivar a leitura, em tempos de era digital em que os livros são
pouco lembrados, é também uma forma de fomentar a produção literária no nosso Estado, sobretudo a
valorização dos escritores e da cultura cearense, que por sua vez possui vários autores cearenses
consagrados na literatura brasileira.

Destaco o seguinte posicionamento do estudo técnico desta comissão:

Fomentar a cultura cearense demonstra a importância local para a
formação daquele que nasceu no Ceará. Muitos grupos foram
responsáveis pelo desenvolvimento literário no estado, entre os quais
estão Os Oiteiros, A Padaria Espiritual e o Clã. Além disso, é
importante ressaltar que muitos autores consagrados na literatura
brasileira são cearenses, como José de Alencar, Rachel de Queiroz,
Adolfo Caminha.

 (Estudo Técnico Comissão de Educação, fls. 56).

Podemos homenagear José de Alencar, Rachel de Queiroz, Lívio Barreto, Chico Anysio e tantos outros,
como alguns notoriamente conhecidos e afamados.

Face o exposto, o Projeto de Lei nº. 87/2016 sobre a obrigatoriedade de as livrarias, bibliotecas públicas e
escolas públicas do Estado do Ceará adotem espaços específicos destinados a livros de autores cearenses.

Diante dos argumentos arrazoados, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao Projeto de Lei nº. 87/2016, de autoria da DeputadaFAVORAVELMENTE
Fernanda Pessoa.

É o nosso Parecer, s.m.j.

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 87/2016 - - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
28/08/2017

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 87/2016

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS LIVRARIAS, BIBLIOTECAS

PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM

ESPAÇOS ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES

CEARENSES..

AUTORA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da proposição nº 87/2016, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE

DE AS LIVRARIAS, BIBLIOTECAS PÚBLICAS E ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ ADOTAREM ESPAÇOS

ESPECÍFICOS DESTINADOS A LIVROS DE AUTORES CEARENCES.”

II- ANÁLISE

No art. 1º, do presente projeto a Parlamentar aduz:

Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter, em suas

bibliotecas, sessões específicas para livros de autores cearenses e adotarem, como livros

paradidáticos, no mínimo 1 (um) livro de um autor cearense a cada ano letivo nas séries do

ensino fundamental e do ensino médio.

A melhor técnica de ortográfica, com as mudanças nas legislações educacionais, não se utiliza mais o termo “séries”, mas sim

“anos”. Desta forma, sugerimos a mudança do art. 1º da seguinte forma:

Art. 1º - Ficam as escolas públicas do Estado do Ceará obrigadas a manter, em suas

bibliotecas, sessões específicas para livros de autores cearenses e adotarem, como livros
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paradidáticos, no mínimo 1 (um) livro de um autor cearense a cada ano   do ensino

.médio

Tal sugestão torna a proposta Legal e Constitucional, vez que não adentra na competência Municipal ao legislar sobre ensino

fundamental.

 

IV- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, somos  do Projeto de Lei nº 87/2016, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, FAVORÁVEL COM A

.ALTERAÇÃO SUGERIDA

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

7ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CTASP      Data 13/09/2017

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                   

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
14/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 59ª (QUINQUAGESIMA
NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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